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PROJETO DE LEI Nº 051/2025 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2852/2025 que 

alterou a Lei Municipal nº 1666/2011 que dispõe sobre a 

estrutura administrativa do município de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

LEI 

 

Art. 1º A tabela constante no ANEXO I, SISTEMA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS, I - GRUPO OCUPACIONAL - SUPERVISÃO E 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR: Cargos de Provimento em Comissão, ASSESSORES 

DIRETOS, da Lei Municipal nº 1666/2011, com última redação dada pela Lei Municipal nº 

2852/2025, passa a ter a seguinte redação: 

 

ASSESSORES DIRETOS 

Nº de cargos Denominação Nível Valor 

01 Chefe de Gabinete C-0 11.660,28 

01 Chefe da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas C-0 11.660,28 

01 Chefe de planejamento de projetos de engenharia e infraestrutura C-0 11.660,28 

01 Procurador-Geral do Município C-1 9.131,82 

01 Coordenador do Sistema de Controle Interno C-2 6.981,29 

02 Assessor de Comunicação Social e Marketing C-3 5.485,17 

03 Assessor Financeiro C-3 5.485,17 

01 Assessor da Coordenadoria do CREAS C-1 9.131,82 

01 Coordenador do Sistema de Controle Interno Adjunto C-4 5.130,32 

02 Assessor de Gabinete C-5 3.630,85 

01 Assessor da Procuradoria-Geral do Município C-5 3.630,85 

01 Assessor do Departamento de Habitação C-6 3.114,47 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2025.  

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, 

aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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 JU S T I F I C A T I V A  

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores: 

 

O presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação desta 

Egrégia Casa Legislativa, visa promover o aumento da remuneração do cargo de Assessor da 

Coordenadoria do CREAS, considerando a importância fundamental desse profissional na 

garantia do funcionamento eficiente e legal das ações realizadas pelos serviços prestados.   

O referido cargo de Assessor exige graduação na área do 

Direito e inscrição definitiva no conselho de classe correspondente (OAB - Ordem dos 

Advogados do Brasil), sendo que o mesmo, desempenha um papel estratégico na orientação, 

elaboração de pareceres, análise de processos e na garantia do cumprimento das legislações 

pertinentes às ações de proteção social, contribuindo diretamente para a efetividade das políticas 

públicas de assistência social. 

A valorização desse cargo é essencial para atrair e reter 

profissionais qualificados, capazes de oferecer suporte técnico e especializado às equipes do 

CREAS, promovendo maior segurança jurídica nas ações e decisões tomadas. Além disso, o 

aumento na remuneração reflete o reconhecimento da complexidade e da responsabilidade 

inerentes às funções desempenhadas, alinhando-se às melhores práticas de valorização do 

servidor público e a necessidade de fortalecer a estrutura de apoio jurídico do órgão. 

Dessa forma, o projeto busca assegurar uma gestão mais 

eficiente, transparente e comprometida com os direitos das pessoas atendidas, promovendo 

melhorias na qualidade do serviço ofertado e contribuindo para o fortalecimento do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, 

após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

 

Dois Vizinhos/Paraná, 24 de abril de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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Das atribuições do cargo de Assessor da Coordenadoria do CREAS 

  

Lei Municipal nº 1666/2011 
 

Art. 32 O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS está subordinado 

ao Departamento de Assistência Social e Cidadania e se constitui em unidade pública e polo de 

referência, responsável pela execução, coordenação e articulação dos serviços da proteção social 

especial de média complexidade. 

§4º A Assessoria da Coordenadoria do CREAS compete: 

- Auxiliar o Coordenador do CREAS no estabelecimento de confiança e construção de vínculos 

com os usuários; 

- Prestar orientações jurídicas aos usuários; 

- Prestar assistência jurídica aos usuários, inclusive interpondo ações individuais no âmbito do 

Poder Judiciário, quando da impossibilidade da Defensoria Pública Estadual, assistência 

judiciária gratuita ou Núcleo de Práticas Jurídicas; 

- Atender ao grupo familiar e manter articulações com a rede, visando o acompanhamento e 

orientação das ações e realizando diálogos sobre as questões jurídicas com as instituições 

envolvidas, quando necessário e no que tange os objetivos do serviço; 

- Realização de atendimentos individuais, procedendo uma avaliação do caso com orientação à 

família e/ou às partes envolvidas; 

- Realizar o assessoramento e interlocução com os entes judiciais e de mediação quando se fizer 

necessário. 

Parágrafo único. Para ingresso no cargo de Assessor da Coordenadoria do CREAS, o 

interessado deverá comprovar graduação em Direito e possuir inscrição definitiva no conselho 

de classe correspondente (OAB - Ordem dos Advogados do Brasil). (Redação acrescida pela Lei 

nº 1988/2015). 

 


